
 
 

LEI Nº 2.173, DE 23 DE JUNHO DE 2023 
 

 
“Dispõe sobre a Revisão e Alteração do 
Anexo I do Plano Municipal de Educação de 
Jaciara-MT, para o decênio 2015-2025 e dá 
outras providências instituído pela Lei nº 
1.676/2015 de 24 de Junho de 2015 e pela 
Lei nº 1.816 de 05 de Abril de 2018”. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
WAGNER no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara municipal de 
vereadores Aprovou e ele sanciona a seguinte Lei, 
 
Art. 1º. Altera-se o anexo I, que trata das Metas e Estratégias do Plano Municipal de 
Educação para o decênio 2015-2025 e dá outras providências, de acordo com o 
diagnóstico elaborado pela Conferência de Avaliação do Plano Municipal de Educação – 
2022, cujas metas e estratégias passam a vigorar nos termos do Anexo devidamente 
retificado. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Gabinete da Prefeita, em 23 de Junho de 2023. 

 
 
 

 
ANDRÉIA WAGNER 

Prefeita Municipal - 2021 a 2024 
 
Registrada e publicada de acordo com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 
costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 
META 1- Ofertar Educação Infantil para 50% das crianças de até 3 (três) anos até o 
final da vigência deste PME e universalizar a oferta de Educação Infantil em pré-
escolas para crianças de 4 a 5 anos até 2016. 
 
Indicadores: 
1A - Número de crianças de 04 e 05 anos atendidos em relação a população desta faixa 
etária X 100.  
1B - Número de crianças de 0 a 03 anos atendidos em relação a população desta faixa 
etária X 100. 
 
Estratégias: 
1.1.Instituir mecanismo de colaboração entre setores da educação, saúde e assistência 
na manutenção, expansão, administração, controle e avaliação das instituições de 
atendimento das crianças de 0 a 3 anos de idade. 
1.2.Assegurar que todas as instituições de Educação Infantil tenham seus Projetos 
Políticos Pedagógicos (PPP) consolidados. 
1.3.Implantar no 2º ano de vigência deste Plano a Proposta Curricular para Educação 
Infantil de 0 a 5 anos no município e implementar durante a vigência do Plano. 
1.4.Garantir relação professor\criança, infraestrutura e material didático adequado ao 
processo educativo, considerando as características das distintas faixas etárias, conforme 
os padrões do CAQ (Custo Aluno Qualidade). 
1.5.Assegurar, no prazo de vigência deste PME, padrões mínimos de infraestrutura para o 
funcionamento adequado das instituições de Educação Infantil (creches e pré-escolas) 
municipais que assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias e 
das necessidades do processo educativo quanto a:a) espaço interno, com iluminação, 
insolação, ventilação, visão para o espaço externo, rede elétrica e segurança, água 
potável, esgotamento sanitário; b) instalações sanitárias e para a higiene pessoal das 
crianças; c) instalações para preparo e/ou serviço de alimentação; d) ambiente interno e 
externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as diretrizes curriculares e 
metodologia da Educação Infantil, incluindo o repouso, a expressão livre, o movimento e o 
brinquedo; e) mobiliários, equipamentos e materiais pedagógicos; f) quadra coberta; g) 
adequação às características das crianças especiais. 
1.6.Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas às normas de 
acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como, 
de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas 
públicas de educação infantil. 
1.7.Ampliar a oferta às crianças de 0 à 3 anos de idade, através da construção de duas 
novas creches num prazo de quatro anos, a contar da aprovação deste plano em parceria 
com o Estado e União. 
1.8.Ampliar a oferta às crianças de 4 e 5 anos de idade, através da construção de uma 
unidade de ensino infantil, bem como ampliação e adequação das unidades de educação 
infantil no prazo de dois anos, a partir da aprovação deste plano em parceria com o 
Estado e União, priorizando este atendimento nas Escolas Municipais. 
 1.9.Implementar avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com 
base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o 



 
quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 
acessibilidade, entre outros indicadores relevantes. 
1.10.Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes 
escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em 
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com 
a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no 
ensino fundamental. 
1.11.Oportunizar e assegurar em colaboração com os outros entes federados, o acesso à 
rede mundial de computadores em banda larga, possibilitando a relação 
computadores/crianças nas instituições de Educação Infantil, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação como mais um ambiente de 
aprendizagem. 
 
META 2 - Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que 100% dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 
PME. 
 
Indicadores: 
2A - Número de crianças e adolescentes de 06 a 14 anos matriculados no Ensino 
Fundamental/pelo total de população desta faixa etária X 100. 
2B- Quantidade de alunos no Ensino Fundamental com idade adequada/ pelo total de 
matrículas no Ensino Fundamental X 100. 
2C - Quantidade de alunos no Ensino Fundamental com defasagem idade/fase/ano/ total 
de matrículas no Ensino Fundamental X 100. 
2D-Quantidade de alunos no Ensino Fundamental com repetência/total de matrículas no 
Ensino Fundamental X 100.  
2E-Quantidade de alunos no Ensino Fundamental com abandono/total de matrículas no 
Ensino Fundamental X 100. 
 
Estratégias: 
2.1.Consolidar a identidade do Ensino Fundamental, aperfeiçoando a concepção 
curricular que proporciona formação geral e específica. 
2.2.Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 2º (segundo) ano do ensino 
fundamental. 
2.3.Estimular o acesso às tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, 
a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 
comunitário, considerando as especificidades da educação especial e das escolas do 
campo. 
2.4.Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e 
as famílias.  
2.5.Garantir relação professor/aluno, infraestrutura e material didático adequado ao 
processo educativo, considerando as características das distintas faixas etárias, conforme 
os padrões do CAQ (Custo Aluno Qualidade). 
2.6.Reduzir em 100% (cem por cento) a distorção idade/ano, com qualidade na 
aprendizagem. 
2.7.Reduzir em 100% (cem por cento) a repetência e a evasão no ensino fundamental, 
primando pela qualidade da Educação. 



 
2.8.Estabelecer, no prazo de um ano após aprovação deste plano, padrões mínimos de 
infraestrutura para o ensino fundamental, compatíveis com o tamanho dos 
estabelecimentos e com as realidades regionais, incluindo: a) Espaço, iluminação, 
insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança e temperatura ambiente; b) 
Instalações sanitárias e para higiene; c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e 
serviço de merenda escolar; d) Adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos 
alunos deficientes; e) Atualização e ampliação do acervo das bibliotecas; f) Mobiliários, 
equipamentos e materiais pedagógicos; g) Quadra coberta. 
2.9.Garantir que o número de alunos em sala de aula não ultrapasse o limite de espaço 
mínimo a que cada aluno tem direito, possibilitando ao professor trabalhar em um 
ambiente propício à realização do ensino. 
2.10.Garantir alimentação saudável e de qualidade, promovendo capacitações para 
nutrição escolar, valorizando costumes alimentares da região e garantindo a compra de 
30% da alimentação escolar oriunda da agricultura familiar, conforme Programa Nacional 
de Aquisição de Alimentos - PNAA e Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
2.11.Manter e buscar a permanência constante do aluno na escola, proporcionando um 
ensino de qualidade, garantindo o rendimento escolar do aluno por ano ou por ciclo 
respeitando as especificidades e as demandas da comunidade, a partir do primeiro ano 
do Plano. 
2.12.Retomar e efetivar o uso da Ficha de Controle do Aluno Infrequente – FICAI, com 
vistas a reverter os quadros de baixas frequências, baixo aproveitamento escolar, evasão 
e distorção idade-ano. 
2.13.Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com 
as áreas de Saúde, da Assistência Social, Conselho Tutelar e do Ministério Público. 
2.14.Melhorar o aproveitamento dos alunos do ensino fundamental, de forma a atingir 
níveis satisfatórios de desempenho e avaliados pelo Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica. 
 
META 3: Alfabetizar todas as crianças até o máximo 7 anos de idade até o final 
deste PME.  
 
Indicador: 
3A -Quantidade de crianças alfabetizadas ao final do 2º ano do Ensino Fundamental pelo 
total de crianças matriculadas no 2º ano do Ensino Fundamental. 
 
Estratégias: 
3.1.Estruturar o Ensino fundamental de 9 anos a fim de garantir alfabetização plena de 
todas as crianças, no máximo, até ofinaldo 2ºano. 
3.2.Incentivar a utilização de avaliação formativa e processual como estratégia de 
acompanhamento do desempenho do aluno e aprimoramento do trabalho pedagógico. 
3.3.Elaborar e implementar plano plurianual de formação e atualização de docentes e 
profissionais da educação para atuação no Ensino Fundamental de nove anos, de acordo 
com as orientações legais vigentes. 
3.4.Oportunizar aos docentes e profissionais da educação, acesso a cursos e formação 
continuada, visando ao aprofundamento de estudos e o atendimento das demandas 
decorrentes do trabalho pedagógico desenvolvido em sala de aula. 
 3.5.Garantir que todas as escolas organizadas em Ciclos de Formação Humana tenham 
o Coordenador Pedagógico e Coordenador de Ciclo/Professor Articulador em todos os 
ciclos, com espaço físico específico e adequado para atender a demanda. 
 



 
META 4 – Garantir, em parceria com a União e o Estado, a oferta de Ensino Médio a 
100% da demanda, com acréscimos anuais de 25% até 2017. 
 
Indicadores: 
4A- Número de matrículas no ensino médio em relação à população escolarizável. 
4B- Percentual da população de 15 a 17 anos do Ensino Médio aprovados no município.  
4 C- Percentual da população de 15 a 17 anos do Ensino Médio reprovados no município.  
4 D- Percentual da população de 15 a 17 anos do Ensino Médio desistente no município. 
 
Estratégias: 
4.1.Articular com a SEDUC-MT a relação professor/estudante, infraestrutura e material 
didático adequado ao processo educativo, considerando as características desta etapa de 
ensino, conforme os padrões do CAQ -Custo Aluno Qualidade. 
4.2.Consolidar a identidade do Ensino Médio, aperfeiçoando a concepção curricular que 
proporciona formação geral e específica. 
4.3.Fomentar através da SEDUC-MT e os IFs programas de educação e de cultura para a 
população urbana e do campo para jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que 
estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar. 
4.4.Fortalecer políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer 
formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão, 
respeitando-se sempre os direitos e garantias fundamentais da Constituição da República, 
em especial à liberdade de consciência. 
4.5.Estimular a participação dos adolescentes jovens e adultos nos cursos das áreas 
tecnológicas e científicas. 
4.6.Fomentar através da SEDUC-MT e os IFs a expansão das matrículas gratuitas de 
Ensino Médio Integrado à Educação Profissional, observando-se as peculiaridades das 
populações do campo, e das pessoas com deficiência. 
4.7.Ofertar, em parceria com Estado e União, cursos profissionalizantes presenciais e a 
distância, com elevação da escolaridade, para atender demandas específicas, 
especialmente as comunidades do campo, trabalhadores que atuam em setores 
econômicos sazonais e adolescentes em processo de ressocialização. 
4.8.Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência na 
escola por parte dos beneficiários de programas de assistência social e transferência de 
renda, identificando motivos de ausência e baixa frequência e garantir em regime de 
colaboração, a presença do aluno e o apoio à aprendizagem. 
 
Meta 5. Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo atingir as 
seguintes médias no IDEB: 
 
IDEB  2015 2016 2019 2021 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

5.2 5.5 5.7 6.0 

Anos Finais do Ensino 
Fundamental 

4.7 5.0 5.2 5.5 

 
Indicadores: 
5A - Média do IDEB nos anos iniciais do ensino fundamental.  
5B- Média do IDEB nos anos finais do ensino fundamental. 



 
 
Estratégias: 
5.1.Assegurar que todas as modalidades tenham desencadeado o processo para a 
elaboração do seu projeto político – pedagógico, com observância das Diretrizes 
Curriculares e/ou políticas estadual e municipal, com efetiva participação da comunidade. 
5.2.Ofertar curso de formação continuada aos profissionais da Educação, prioritariamente 
no local de trabalho, de forma articulada e integrada com a prática no contexto do 
processo educativo. 
5.3.Implantar proposta Curricular do Ensino Fundamental nos três primeiros anos de 
vigência do PME e implementar durante a vigência do mesmo, conforme estabelecido nas 
Diretrizes Pedagógicas para a Educação Básica e Base Nacional Comum dos Currículos 
com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos alunos para cada ano 
do Ensino Fundamental, respeitada as diversidades Regionais Estadual e Local. 
5.4.Orientar as políticas das redes públicas de ensino, de forma a buscar atingir as metas 
do IDEB, diminuindo a diferença entre as escolas com menores índices e a média 
nacional, através do apoio e uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e 
redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas, garantindo a 
equidade da aprendizagem e reduzindo as diferenças entre as médias dos índices da 
rede estadual e municipal até o último ano de vigência deste PME. 
 
Meta 6: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo atingir as 
médias no IDEB, com melhoria da proficiência no Exame Nacional do Ensino Médio, 
de forma a alcançar em dois anos, 50% da participação dos estudantes concluintes 
do ensino médio, e 80% até o final da vigência deste plano. 
IDEB  2015 2016 2019 2021 
Ensino Médio 4.3 4.7 5.0 5.2 

 
Indicadores: 
6A - Média do IDEB do Ensino Médio. 
6B- Número de alunos que terminaram o Ensino Médio e realizaram o ENEM pelo total de 
alunos que terminaram o Ensino Médio. 
 
Estratégias: 
6.1.Estabelecer e implantar, mediante pactuação Interfederativa, diretrizes pedagógicas 
para a educação básica e base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino médio, 
respeitando a diversidade regional, estadual e local. 
6.2.Assegurar que no quinto ano de vigência deste plano, pelo menos 70% (setenta por 
cento) dos (as) alunos (as) do ensino médio tenham alcançados o nível suficiente de 
aprendizagem em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável. 
6.3.Induzir processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação básica, por 
meio da constituição de instrumentos que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação continuada dos profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática. 
6.4.Formalizar e executar os planos de ações articuladas (estado e município) dando 
cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às 
estratégias de apoio técnicos e financeiros voltadas à melhoria da gestão educacional, à 



 
formação de professores, e demais profissionais de educação, à ampliação e ao 
desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura 
física da rede escolar pública. 
6.5.Participar da busca ativa da população de 15 a 19 anos que se encontra fora da 
escola, para sua inserção no ensino médio, numa articulação entre a Secretaria Municipal 
de Educação, Assistência Social e Saúde, Conselho Tutelar e a Secretaria de Estado de 
Educação. 
6.6.Desenvolver ações articuladas entre SEDUC, SMECDL, Assistência Social, Conselho 
Tutelar e Secretaria de Esporte com objetivo de diminuir o índice de evasão e repetência 
escolar no Ensino Médio. 
6.7.Estimular parcerias entre SEDUC, SMECDL, Assistência Social, Conselho Tutelar e 
Secretaria de Esporte na criação de programas de prevenção ao uso de drogas lícitas e 
ilícitas pelos adolescentes e jovens. 
 
META 7 - Oferecer, no mínimo, 15% (quinze por cento) das matrículas de educação 
de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 
educação profissional. 
 
Indicador: 
7A - Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos no Ensino Fundamental 
na forma integrada à educação profissional. 
 
Estratégias: 
7.1.Manter em parceria com a União, Estado e Município programa nacional de educação 
de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional 
inicial, de forma a estimular a continuidade e conclusão da educação básica. 
7.2.Expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a 
formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando 
a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora. 
7.3.Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, 
em cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de 
jovens e adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do 
campo, nas diversas modalidades educativas. 
7.4.Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo 
nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional. 
 7.5.Buscar parceria com a União para reestruturação e aquisição de equipamentos e 
mobiliários voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que 
atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo 
acessibilidade à pessoa com deficiência. 
7.6.Estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 
formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações 
entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e 
cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às 
características desses alunos e alunas. 
7.7.Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 
trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e 
com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculada ao sistema sindical e 
de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação 
exclusiva na modalidade. 



 
7.8.Orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação 
profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 
penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e 
utilização de diretrizes nacionais. 
7.9.Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 
trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação 
inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 
 
META 8 - Ofertar vagas de Educação de Jovens e Adultos - EJA para 100% (cem por 
cento) da demanda existente até o final deste PME. 
 
Indicador: 
8A - Número de demanda de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental e 
Médio do município/ pela população de jovens e adultos do município X 100. 
8B - Número de matrícula na Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental e 
Médio/Demanda de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental e Médio do 
município X 100. 
 
Estratégias: 
8.1.Estabelecer parceria com Estado para a realização de mapeamento e busca ativa de 
jovens e adultos fora da escola, com as áreas de assistência social, saúde e proteção à 
juventude, por residência ou local de trabalho, visando identificar a demanda e programar 
a oferta da EJA desde a alfabetização ao ensino médio. 
8.2.Alfabetizar todos os jovens e adultos no município com garantia da continuidade da 
escolarização básica em todos os turnos, conforme a necessidade até o término deste 
plano. 
8.3.Garantir a relação professor/estudante, infraestrutura e materiais didáticos adequados 
ao processo educativo, considerando as características da demanda da EJA, conforme os 
padrões do CAQ - Custo Aluno Qualidade e com a agenda territorial Municipal. 
8.4.Garantir acesso gratuito a exames de certificação de conclusão e/ou de 
prosseguimento de estudos nos ensinos fundamental e médio. 
8.5.Estabelecer parcerias entre União, Estado e Município, envolvendo Secretarias de 
Educação, Saúde, Assistência Social, Ambiental, Cultura e Desporto, executando ações 
de atendimento ao estudante da EJA por meio de programas suplementares de 
transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento 
gratuito de óculos. 
 8.6.Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 
públicos e privados e os sistemas de ensino para promover a compatibilização da jornada 
de trabalho dos empregados com a oferta das ações de alfabetização e de educação de 
jovens e adultos. 
8.7.Apoiar o Fórum Permanente de Debates de Educação Jovens e Adultos para que 
realize, anualmente, em todos os sistemas de ensino a partir da aprovação deste plano, 
levantamento e avaliação de experiências em alfabetização e demais etapas da educação 
de jovens e adultos, buscando o contínuo aperfeiçoamento dos programas públicos 
oferecidos. 
8.8.Garantir imediatamente após a aprovação deste plano, a participação contínua do 
Fórum Permanente de Debates de Educação Jovens e Adultos, nas discussões de 
propostas e diretrizes para EJA, bem como, nos processos de avaliação e 
acompanhamento de programas, assegurando o cumprimento das metas deste Plano. 



 
8.9.Garantir salas anexas equipadas, no campo, para atender alunos da modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA com aulas presenciais. 
8.10.Assegurar um profissional técnico para atender as necessidades de pais alunos cujo 
os filhos menores de 10 anos necessitem de acompanhamento enquanto estudam para 
que não haja desistências. 
 
META 9 - Universalizar, para a população de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 
Indicadores: 
 
9 A - Número de estudantes de 0 a 17 anos, com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação atendidos em relação a população, 
desta faixa etária, com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação do município. 
9B - Percentual de matrículas em classes comuns da educação básica de alunos de 0 a 
17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação. 
9 C - Número de escolas no município com Sala de Recursos em relação ao número de 
escolas do município. 
9 D: Percentual de matrículas na Educação Básica de alunos de 0 a 17 anos de idade 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento (TGD), altas habilidades ou 
superdotação que recebem Atendimento Educacional Especializado em Sala de Recursos 
Multifuncional. 
9E: Percentual total de matrículas dos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento (TGD), altas habilidades ou superdotação que estão matriculados em 
escola especializada. 
 
Estratégias: 
9.1.Estabelecer parceria com o Estado para realizar o mapeamento e busca ativa de 
pessoas com deficiência fora da escola, em parceria com as áreas de assistência social e 
saúde, por residência ou local de trabalho. 
9.2.Oferecer espaços físicos com adequação de acessibilidade aos diversos tipos de 
deficiências, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência 
por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 
disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação, além 
de incluir os profissionais da educação que tenham algum tipo de necessidade especial. 
9.3.Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar 
à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. 
9.4.Garantir a oferta de educação inclusiva, no contra turno vedado à exclusão do ensino 
regular sob alegação de deficiência e promovido à articulação pedagógica entre o ensino 
regular e o atendimento educacional especializado. 



 
 9.5.Garantir salas de recursos multifuncionais e ofertar a formação continuada de 
professores para o atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do 
campo, da rede pública e privada de educação básica sempre que se fizer pertinente ou 
necessário. 
9.6.Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 
assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com finalidade de 
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na 
educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma, 
a assegurar a atenção integral ao longo da vida, conveniando instituições filantrópicas que 
trabalham com esse fim. 
9.7.Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e 
suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de 
educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a 
família e o aluno. 
9.8.Ampliar a oferta de Educação de Jovens e Adultos, no período diurno para contemplar 
os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação. 
9.9.Fortalecer o atendimento especializado aos estudantes da educação especial inclusos 
na Educação de Jovens e Adultos. 
9.10.Ampliar e fortalecer o atendimento individualizado aos estudantes que tenham 
impedimento comprovado por meio de laudo médico. 
9.11.Atender a demanda pelos serviços e apoios especializados como complementação 
do processo de escolarização. 
9.12.Expandir o atendimento às pessoas com surdez, garantindo intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) para estudantes surdos nas salas regulares, investindo na 
formação de recursos humanos, em parcerias com as IES públicas e organizações não 
governamentais. 
9.13.Fortalecer e ampliar transporte adaptado para estudantes com deficiência das 
escolas urbanas e do campo. 
9.14.Capacitar os profissionais da educação das unidades escolares estaduais e 
municipais, bem como, assessores pedagógicos estaduais e equipe Técnica Pedagógica 
da SMECDL, para que se assegure, na proposta pedagógica, a inclusão dos estudantes 
com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação. 
9.15.Disponibilizar livros de literatura e didáticos em Braille, falados e em caracteres 
ampliados, às escolas que têm estudantes cegos e de baixa visão, bem como, livros 
adaptados para alunos com deficiência física, por intermédio de parcerias com instituições 
de assistência social, cultura e organizações não governamentais, União, Estado e 
Município. 
9.16.Estabelecer parcerias com a área de saúde e assistência social do Estado e 
Município, previdência e outras instituições civis afins, para aplicar testes de acuidade 
visual, auditiva e demais exames especializados nos estudantes das instituições de 
educação básica. 
9.17.Implantar, em parceria com as Secretarias de Saúde e de Assistência Social, 
programas de orientação e acompanhamento às famílias dos estudantes com 
necessidades educacionais especiais. 



 
9.18.Apoiar ações e programas de inclusão digital às pessoas com necessidades 
educacionais especiais. 
9.19.Oferecer qualificação profissional por polo aos estudantes com deficiências, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
considerando as demandas locais e visando sua colocação e permanência no mercado 
de trabalho, em parceria com organizações governamentais e não governamentais. 
 9.20.Elaborar estudos e assegurar monitor ou cuidador dos alunos com necessidades de 
apoio nas atividades de higienização, alimentação e locomoção, entre outras, que exijam 
auxílio constante no cotidiano escolar de acordo com a legislação vigente. 
9.21.Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das 
famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 
9.22.Garantir parcerias com equipes multidisciplinares para diagnosticar possíveis 
deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 
9.23.Garantir equipamentos, mobiliários e materiais pedagógicos adequados para 
atendimento de alunos com deficiência na rede pública e entidades filantrópicas. 
 
META 10 - Ofertar educação básica a toda população escolarizável que mora no 
campo, em escolas do e no campo, até o final deste PME. 
 
Indicadores: 
10A - Número de alunos que moram no campo e são atendidos na escola do 
campo/número de alunos do campo que frequentam educação básica X 100. 
10B - Número de alunos que mora no campo e frequenta a escola de Ed. Básica na área 
urbana/número de alunos do campo que frequentam a Educação básica x 100. 
 
Estratégias. 
10.1.Estabelecer parcerias Estado/municípios para a realização de mapeamento a cada 
dois anos para busca ativa de estudantes fora da escola em parceria com as áreas de 
assistência social, saúde e demais instituições de assistência ao homem do campo, por 
residência ou local de trabalho. 
10.2.Garantir relação professor/criança, infraestrutura e material didático adequado ao 
processo educativo, considerando as características das distintas faixas etárias, conforme 
os padrões do CAQ - Custo Aluno Qualidade. 
10.3.Universalizar a oferta da educação básica no e do campo, respeitando as 
peculiaridades de cada região, com infraestrutura apropriada, estimulando a prática 
agrícola e tecnológica com base na agroecologia e na socioeconomia solidária. 
10.4.Continuar a oferta dos anos iniciais do Ensino Fundamental para as populações do 
campo nas próprias comunidades rurais. 
10.5.Implementar e garantir cursos profissionalizantes nas escolas do campo, de acordo 
com a demanda, com profissionais capacitados nas áreas técnicas, atendendo a 
singularidade de cada região e suas diferentes formas de produção, por intermédio de 
parcerias firmadas entre as diferentes esferas de governo e outros órgãos e instituições, 
visando à sustentabilidade no uso da terra de forma equilibrada e outras demandas locais. 
10.6.Destinar área específica às práticas agroecológicas, oportunizando ação pedagógica 
nas escolas do campo. 
10.7.Garantir o transporte escolar, em regime de colaboração entre União Estado e 
Município atendendo aos princípios básicos de segurança exigidos pelo Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN) e as normas de acessibilidade quegarantem segurança 
aos alunos com deficiências, levando em consideração o tempo de permanência e idade 



 
mínima dos alunos assegurando que cada ente assuma suas responsabilidades de forma 
a garantir a escolarização dos alunos oriundos da zona rural, respeitando a Resolução 
CNE/CEB Nº 1/2002 e a Resolução Nº 2 de 28 de abril de 2008 que garante ao aluno do 
campo estudar e permanecer no campo. 
10.8. Garantir o transporte escolar, em regime de colaboração entre União, Estado e 
Município atendendo aos princípios básicos de segurança exigidos pelo Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN) e as normas de acessibilidade que garantam a 
segurança das crianças com deficiência, levando em consideração o tempo de 
permanência e idade mínima dos alunos e assegurando que cada ente assuma suas 
responsabilidades de forma a garantir a escolarização dos alunos oriundos da zona rural 
e urbana quando houver necessidade, conforme legislação vigente. 
10.9. Elaborar, implantar, implementar e avaliar a proposta curricular para a Educação 
Infantil que respeite a cultura do campo e a Educação Ambiental, Educação Indígena, 
Educação Especial, Diversidade Étnico Racial; 
10.10. Garantir a permanência e funcionamento das escolas do/no campo e que sejam 
respeitadas as especificidades dos povos do campo, respeitando a Resolução CNE/CEB 
Nº 1/2002 e a Resolução Nº 2 de 28 de abril de 2008 que garante ao aluno do campo 
estudar e permanecer no campo. 
10.11. Garantir as instalações da Escola Municipal Agrícola para formação da Escola do 
Campo, que atenda a população campesina, levando em conta sua cultura e diversidade 
até 2019. 
10.12. Garantir o cumprimento da LDB e das Políticas Públicas para atendimento da 
Educação Básica do e no Campo até 2019. 
 
META 11 - Oferecer até 2024, Educação Integral em jornada ampliada em no 
mínimo, 10% das escolas públicas do município de modo a atender 9,8% dos 
alunos da Educação Básica. 
 
Indicadores: 
11A- Número de estudantes matriculados na Educação Básica com carga horária entre 5 
a 7 horas diárias/número de matrículas na Educação Básica X 100. 
11B - Número de escolas de Educação Básica com carga horária entre 5 a 7 horas 
diárias/ número de escolas na Educação Básica no município X 100. 
 
Estratégias: 
11.1.Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo 
integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 
inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos 
(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 
horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de 
professores em uma única escola. 
11.2.Instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão 
arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 
prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 
social. 
11.3.Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, 
bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como, 



 
da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação 
em tempo integral. 
11.4.Atender às escolas do campo, na oferta de Educação Integral em Jornada Ampliada, 
com base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais. 
 11.5.Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 
esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 
parques, museus e teatros. 
11.6.Garantir que todos profissionais de Educação que atendem no contra turno tenha 
formação inicial e continuada até o final deste plano. 
 
META 12- Fomentar o fortalecimento das IES, mediante realização de parcerias que 
possam reverter simultaneamente para a formação de profissionais de nível 
superior e o atendimento das demandas e necessidades das instituições 
educacionais do município. 
 
Indicador:  
12A - Proporção de docências que possuem formação superior compatível com a área de 
conhecimento que lecionam na educação básica. 
 
Estratégias: 
12.1.Incentivar a realização de estudos e pesquisas que contribuam para o 
aprimoramento do trabalho pedagógico e melhoria da qualidade da educação do 
município. 
12.2.Estabelecer parcerias com universidades, sistemas de ensino e instituições de 
Ciência e Tecnologia, de forma a incrementar o desenvolvimento nas áreas científica, 
social, cultural e econômica, através de projetos de pesquisa, de extensão e de 
abrangência social. 
12.3.Estimular o desenvolvimento e a consolidação de cursos de pós-graduação nas IES 
(Instituto de Educação Superior), visando à formação cada vez mais qualificada de 
profissionais e de docentes nas diversas áreas. 
12.4.Formar parceria e incentivar a criação de cursos em nível superior, destacadamente 
à que se refere em formação em licenciatura e demais áreas do conhecimento, 
considerando a necessidade do município. 
12.5.Possibilitar a inclusão no ensino superior de afro descendente, indígena, com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação. 
12.6.Garantir a criação de conselhos universitários para acompanhamento e controle 
social das atividades das IES (Instituto de Educação Superior), visando assegurar a 
sociedade o retorno dos resultados das pesquisas, do ensino e da extensão. 
12.7.Estimular a inclusão de representantes da sociedade civil organizada nos Conselhos 
Universitários; 
12.8.Ampliar em 10% anualmente, a partir da aprovação deste plano, o número de bolsas 
nas IES para garantir acesso e permanência dos alunos de baixa renda, tendo como 
contrapartida dos beneficiados a prestação de serviço para a própria instituição ou para 
atendimento de demandas sociais. 
12.9.Buscar parcerias para implantar no mínimo 05 cursos de Educação Profissional 
Tecnológica e 07 de pós-graduação através da IES até o final da vigência deste plano. 
12.10.Apoiar os cursos de graduação e pós-graduação à distância priorizando as 
universidades públicas, a partir da aprovação deste plano. 



 
12.11.Buscar parcerias com órgãos federais para a qualificação em pós-graduação 
(mestrado e doutorado), visando estimular a qualificação de docentes das escolas 
públicas. 
 12.12.Estimular a inclusão, nos Projetos Políticos Pedagógicos das escolas, de parcerias 
e projetos envolvendo professores e alunos de licenciaturas de Ensino Superior, com 
vistas à capacitação dos docentes e profissionais da escol. 
12.13.Observar, no que diz respeito à educação superior, as metas estabelecidas nos 
capítulos referentes à educação, formação de professores, educação especial e educação 
de jovens e adultos. 
 
META 13 - Assegurar e ampliar em regime de colaboração entre união, estado e 
município, com qualidade, os programas de formação inicial e continuada, 
promovendo o acesso de todos os profissionais da educação do município. 
 
Indicadores: 
13A - Número de curso de graduação e pós-graduação voltado para a educação no 
município.  
13 B - Número de professores que atuam na Educação que realizam formação 
continuada. 
13C - Número de profissionais não docentes que atuam na Educação que realizam 
formação continuada. 
 
Estratégias: 
13.1.Assegurar a formação profissional para desenvolvimento da pessoa do educador 
enquanto cidadão e profissional, o domínio dos conhecimentos objeto de trabalho com os 
alunos e dos métodos pedagógicos que promovam a aprendizagem. 
13.2.Estabelecer parceria com as instituições de nível superior do município ou da região, 
para a oferta de cursos de licenciaturas conforme as necessidades locais. 
13.3.Garantir cursos de formação continuada para os profissionais da educação que já 
atuam nas escolas de ensino regular, para trabalhar com alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais. 
13.4.Incluir nos currículos e programas dos cursos de formação de profissionais da 
educação, temas específicos de inclusão, Direitos Humanos, diversidade ambiental, 
cultural, socioeconômica e étnico-racial. 
13.5.Garantir, já no primeiro ano de vigência deste plano, que os sistemas estaduais e 
municipais de ensino mantenham programas de formação continuada de professores em 
todas as áreas do conhecimento e demais profissionais de educação contando com a 
parceria das instituições de ensino superior sediadas no município ou região. 
13.6.Fortalecer a formação continuada dos profissionais de educação através da criação 
do centro de formação dos profissionais da educação no município. 
13.7.Ofertar através de parceria com instituições de nível superior programas de pós-
graduação e pesquisa em educação observando as necessidades das unidades de 
ensino. 
13.8.Identificar e mapear, nos sistemas de ensino, pessoal técnico e administrativo que 
necessitam de formação profissional; 
13.9.Elaborar e implementar, no prazo de dois anos a partir da vigência deste plano, em 
parceria com a união, estado e município programas de formação profissional 
(PROFUNCIONÁRIO) para os não docentes. 



 
13.10.Garantir entre 33,33% da carga horária dos professores efetivos e contratados para 
a preparação de aulas, avaliações e reuniões pedagógicas, conforme o artigo 37 da Lei 
930/03 de julho de 2003. 
13.11.Garantir a participação dos profissionais da educação em Congressos 
Educacionais, Municipais, Estaduais e Nacionais e em assembleias de sindicato que o 
represente. 
 13.12. Disponibilizar verbas para desenvolvimento de pesquisas e divulgação na 
área da educação assim como formação continuada para além da sala do educador.  
13.13. Reestruturar e equipar a biblioteca municipal com acervo atualizado e lotar 
profissional com formação na área.  
13.14. Garantir, a partir do 1º ano de vigência do plano, a formação de todos os 
profissionais da educação para trabalhar com a informática educacional/ inclusão digital, a 
ser desenvolvido pelo Núcleo Tecnológico Municipal, disponibilizando atendimento nos 
períodos matutino, vespertino e noturno e finais de semana; num prazo de 3 anos. 
13.15. Implementar programas de orientação à prevenção de doenças funcionais, 
garantindo tratamento gratuito adequado a todos os profissionais da educação. 
13.16.Garantir aos docentes contratados hora de trabalho pedagógica, garantindo 33,33% 
da jornada de trabalho aos Profissionais contratados receberem 10(dez) horas 
pedagógicas até 2018. 
13.17.Ofertar qualificação permanente para todos os profissionais da educação. 
13.18.Oferecer cursos de formação continuada sobre história e cultura Afro-brasileiras e 
relações étnico raciais e indígenas aos profissionais da educação. 
13.19.Oferecer formação continuada aos profissionais da educação pública e privada 
referente à Educação Ambiental, Educação Indígena, Educação Especial, Direitos 
Humanos, Diversidade Étnico Racial. 
13.20.Acompanhar e avaliar a formação docente inicial e continuada dos profissionais da 
educação. 
 
META 14 – Elevar a quantidade de profissionais com especialização para 90%, com 
mestrado 10% e doutorado 5% até ao final da vigência deste Plano. 
 
Indicador: 
14A - Percentual de profissionais qualificados com pós-graduação em especialização, 
mestrado e doutorado. 
 
Estratégias:  
14. 1. Garantir em parceria com as Instituições de Ensino Superior 10% dos profissionais 
que atuam na educação do município tenham mestrado e5% doutorado até ao final da 
vigência deste Plano;  
14.2. Instituir documento norteador de licenças remuneradas para aperfeiçoamento 
profissional em nível de mestrado e doutorado, imediatamente após aprovação deste 
plano, assegurando o cumprimento dessameta ao investimento público em educação 
pública, no prazo máximo de vigência desse Plano, sendo acompanhada pelos órgãos 
competentes;  
14.3. Conceder licença remunerada, para qualificação profissional em Educação aos 
profissionais da educação aprovados em seletivo de mestrado e doutorado mediante 
comprovação de reconhecimento da CAPES, respeitando a quantidade de profissionais 
por escola conforme PCCS do município e das demais redes. 
 



 
META 15 - Desenvolver Programas de Qualidade de Vida, prevenção, atendimento à 
saúde aos profissionais da educação, durante a vigência deste Plano. 
 
Indicadores: 
15 A- Programa de Qualidade de Vida implantado. 
15 B- Número de profissionais da educação pelo número de profissionais participantes do 
programa. 
 
Estratégias: 
15.1- Garantir parcerias com as instituições públicas de saúde e assistência social para 
implantação do Programa Qualidade de Vida. 
15.2- Oferecer o Programa de Qualidade de Vida a todos os profissionais da rede pública 
em parceria com a rede estadual de ensino incluindo os ativos e inativos. 
15.3- Garantir infraestrutura e equipamentos necessários para o desenvolvimento das 
atividades do programa. 
15.4- Realizar levantamento e análise dos motivos que acarretam o número elevado de 
profissionais da Educação em situação de desvio de função legal. 
15.5- Encaminhar e acompanhar os profissionais da educação em desvio de função legal 
para o Programa de Qualidade de Vida. 
15.6- Realizar o processo legal juntamente com o jurídico e Recursos Humanos aos 
profissionais da Educação de readaptação que estiver nesta condição por mais de 02 
(dois) anos. 
15.7 – Realizar o processo legal juntamente com o jurídico, PREVJAC e Recursos 
Humanos aos profissionais da Educação que estão em afastamento por doença por mais 
de 2 (dois) anos para viabilizar o processo de aposentadoria.  
15.8- Garantir a todos os profissionais da educação encaminhados para readaptação a 
avaliação de uma Junta Médica. 
15.9 - Promover práticas de ginástica laboral, atividades físicas e recreação 
semanalmente em todas as instituições de ensino para os profissionais da educação. 
 
META 16 - Garantir salários condignos, equiparação salarial a todos os 
profissionais da educação, tomando como referência o piso salarial profissional 
nacional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal e/ou conforme a Lei do piso profissional nacional 11.738/2008. 
 
Indicador: 
16A- Percentual do piso salarial nacional pago aos profissionais da educação do 
magistério no município. 
 
Estratégias:  
16.1. Garantir que até o ano de 2020 seja equiparado o Piso Municipal dos Profissionais 
da Educação ao Piso Nacional independente da jornada de trabalho. 
16.2.Garantir que toda verba destinada à Educação seja depositada em conta própria e 
gerida pelo gestor da pasta. 
16.3.Garantir concursos públicos para ingresso na rede pública de ensino, mediante 
disponibilidade de vagas com posse imediata, respeitando o plano de carreira, a 
habilitação e as qualificações exigida para os cargos. 
16.4.Garantir que os profissionais de contratos temporários da rede pública de ensino 
tenham direito à remuneração de férias e décimo terceiro. 



 
16.5.Assegurar 02 horas de formação continuada semanais, computadas na hora de 
trabalho dos profissionais técnicos e apoio da educação. 
16.6.Assegurar que a rede municipal de ensino constitua seu quadro de profissionais do 
magistério, com 90% de servidores nomeados em cargos de provimento efetivo. 
16.7.Assegurar que o quadro de profissionais que atuam na Secretaria Municipal de 
Educação, nas suas diferentes funções, seja ocupado por profissionais efetivos. 
16.8.Garantir as metas pertinentes a Formação dos Profissionais e Valorização do 
Magistério, incluídos nos demais capítulos deste Plano. 
16.9.Assegurar de forma gradual, a equiparação salarial entre a rede Municipal e a rede 
Estadual, tendo o prazo de seis anos a partir da aprovação deste plano. 
16.10.Garantir Valorização aos profissionais que atuam na função de coordenação 
pedagógica (escola e SMECDL), Assessoramento Pedagógico e Coordenação de 
Projetos, remuneração com gratificação de acordo com o PCCS (Plano de Cargos, 
Carreira e Salários). 
 
META 17 - Assegurar, imediatamente, após a aprovação deste PME a efetivação da 
Gestão Democrática da Educação no âmbito das Escolas Públicas Municipais. 
 
Indicador: 
17A - Número de escolas públicas que realizaram a eleição direta para diretor em relação 
ao número de escola no município. 
 
Estratégias: 
17.1Ampliar os programas de apoio, formação aos conselheiros, dos Conselhos de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, Conselho Municipal de Educação, 
Conselho de Alimentação Escolar, Conselhos Regionais, Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar e outros, bem como, os representantes educacionais em demais 
conselhos de acompanhamento das Políticas Públicas. 
17.2Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares como 
instrumentos de participação e fiscalização da Gestão Escolar Educacional, inclusive por 
meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 
funcionamento autônomo, garantindo a participação da comunidade escolar. 
17.3Apoiar, técnica e financeiramente a Gestão Escolar mediante transferência direta de 
recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 
planejamento e na aplicação de recursos, visando à ampliação da transparência e o 
efetivo desenvolvimento da Gestão Democrática, em suas dimensões pedagógicas, 
administrativa e financeira, jurídica e contábil-financeira. 
17.4Estimular e ampliar a participação em Programas de Formação e aprimoramento da 
Gestão Democrática aos Gestores das Unidades de Ensino, aos demais profissionais da 
Educação que compõem as lideranças das Unidades de Ensino e aos técnicos que atuam 
na rede de Ensino. 
17.5Promover a autonomia financeira da Secretaria Municipal de Educação e escolas 
mediante repasses de recursos, diretamente aos CDCEs dos estabelecimentos de ensino, 
a partir da aprovação deste plano. 
17.6Assegurar a autonomia administrativa, financeira e pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação, garantindo o repasse direto dos recursos (federal, estadual e 
municipal) para despesas de manutenção e desenvolvimento de ensino a partir da 
aprovação deste plano. 
17.7Criar e implantar o sistema de avaliação institucional e sistêmica, assegurando a 
participação efetiva da comunidade escolar, órgão representante da educação do 



 
município e da categoria dos profissionais e estudantil, composta de forma paritária, a 
partir da aprovação deste plano. 
17.8Criar e Implantar o Conselho Municipal de Educação a partir da aprovação deste 
plano. 
 
META 18 – Assegurar condições para execução, acompanhamento e avaliação do 
Plano Municipal de Educação, a partir de sua aprovação. 
 
Indicador: 
18 A - Quantidade de acompanhamento e avaliação realizadas durante a vigência do 
PME. 
 
Estratégias: 
18.1Constituir um Fórum Permanente a cada dois anos para acompanhamento e 
avaliação do presente plano, tendo como membros representantes da SMECD, 
Assessoria Pedagógica, Sindicato, Conselhos Educacionais, Gestores Escolares, 
Instituições Religiosas e profissionais da Educação pública e privada; 
18.2Coletar dados necessários para avaliação das metas e estratégias do PME para 
assegurar a efetivação das mesmas. 
 
META 19 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integral dos recursos 
financeiros públicos, destinados à Educação, conforme previsto em lei. 
 
Indicador:  
19 A - Percentual de recursos investidos na Educação Municipal anualmente. 
 
Estratégias:  
19.1.Garantir, imediatamente, a aplicabilidade dos recursos destinados à Educação 
conforme a Lei Orgânica Municipal. 
19.2.Estabelecer mecanismos destinados a assegurar o cumprimento dos artigos 70 e 71 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que definem os gastos admitidos como 
manutenção e desenvolvimento do ensino e aqueles que não podem ser incluídos nessa 
rubrica. 
19.3.Assegurar que na vigência deste plano a aplicação de, no mínimo, 25% sendo 
acrescido o percentual, de forma gradual, até atingir os 35% dos recursos financeiros 
públicos à Educação Municipal. 
19.4.Assegurar outras fontes de receita à Educação, incluindo a vinculação de todos os 
tributos (impostos, taxas e contribuições). 
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